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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

errata
.

errata da ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 
N° 112/2020

No doE Nº 34.661 dE 06/08/2021, QUE PUBlicoU o NÚMEro da PUBli-
caÇÃo Nº 688687
oNde se LÊ:
Valor: 1.500,00 (Mil E QUiNHENToS rEaiS).
Leia-se
Valor: 2.325,00 (doiS Mil, TrEZENToS E ViNTE E ciNco rEaiS).
ordenador: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 689696

.

.

coNtrato
.

coNtrato N° 304/2021
Exercício: 2021
objeto: aquisição de fórmulas infantis para uso de lactantes e crianças 
internadas na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vian-
na (fPEHcGV).
Valor Total: r$ 59.889,57 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e sete centavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 50/2021
data assinatura: 02/08/2021
Vigência: início em 02/08/2021 e término em 01/08/2022
funcional Programática:10.302.1507.8288
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0103, 0269, 0261,0669.
coNTraTado: laViE HoSPiTalar EirEli a
Endereço: aV. fraNciSco aMÂNcio Nº 1433 - Triângulo
SaNTa iSaBEl/Pa
cEP: 68.790-000
Telefone: (91) 98274-1221
E-mail: hospitalarlavie@gmail.com
ordenadora responsável: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 690138

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 434, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: MariNa Nidia fErrEira doS SaNToS coSTa
carGo: farMacÊUTico - SEfar
MaTrÍcUla: 80845454/1
rG: 2994657
cPf: 615.585.912-49
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 435, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.000,00 (dois Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante 
o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao processo nor-
mal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna.

coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: KlEBEr alMEida da SilVa
carGo: cHEfE dE SErVico - GTi
MaTrÍcUla: 6403685/2
rG: 3183480
cPf: 670.484.712-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 2.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 436, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.600,00 (Um Mil e Seiscentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dailToN PErEira TorrES
carGo: aUX. adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 54191774/1
cPf: 393.467.902-10
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 1.000,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica......r$ 600,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 437, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
3.200,00 (Três Mil e duzentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dEloN NaSciMENTo dE alBUQUErQUE
carGo: aUX. adMiNiSTraTiVo/ENGENHaria PrEdial
MaTrÍcUla: 57175248/1
cPf: 585.013.042-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…..............................r$ 3.000,00
333903996 – SErViÇo dE TErcEiroS – PESSoa JUrÍdica….....r$ 200,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fHcGV

Portaria Nº 438, de 03 de aGosto de 2021
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho 
de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.400,00 (dois mil e Quatrocentos reais), para pagamento de despesas 
miúdas durante o mês de aGoSTo/2021, que não podem subordinar-se 
ao processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: ocYr carValHo PErEira
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 5148138/1


